%ﬁ i ; CAMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO
et S8 ESTADO DO PARANA

Ao vigesimo terceiro dia do més de margo do ano de dois mil e vinte e seis, nas dependéncias
da Camara Municipal de Cornélio Procépio, Estado do Parana, reuniram-se os membros da
Comissédo Permanente de Justica e Redacdo para que os componentes da comiss&o
pudessem exarar sobre as seguintes matérias de interesse do municipio:

1. Projeto de Lei 048/26 — Executivo — Revoga Lei Municipal n°541/68;

2. Projeto de Lei 051/26 — Executivo — Revoga Lei Municipal n° 643/69;

3. Projeto de Lei 009/26 — Vereadora Ana Paula - Embarque e desembarque do
transporte coletivo urbano diferenciado p/ pessoas c/ deficiéncia.

Cornélio Procopio, 23 de Margo de 2026.
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